
INDICAÇÃO Nº 311/2025 

 

AUTOR: VEREADOR MARCELO DE PAULA AZEVEDO DANTAS. 

  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

APARECIDA DO TABOADO – MS. 

 

O Vereador infra-assinado, de conformidade com as normas regimentais em vigor, 

INDICA à Mesa Diretora da Câmara Municipal, que encaminhe expediente ao 

Excelentíssimo Senhor José Natan de Paula Dias, Prefeito Municipal, com cópia a 

senhora Michaéli Mignoli Silva, Secretária Municipal de Assistência Social, 

solicitando o retorno dos bailes às sextas-feiras, no Espaço de Lazer da Melhor 

Idade “Alaor Bernardes da Silva”, nesta cidade. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A retomada dos bailes realizados às sextas-feiras, no espaço do Espaço de Lazer 

da Melhor Idade “Alaor Bernardes da Silva”, é uma iniciativa necessária para fortalecer 

os vínculos comunitários e promover o bem-estar das pessoas idosas atendidas pelo 

serviço. 

Essas atividades, que antes faziam parte da rotina do grupo, deixaram uma 

lacuna importante desde que foram interrompidas. A ausência dos bailes reduziu as 

oportunidades de lazer, convivência e expressão cultural, impactando diretamente a 

motivação e a participação ativa dos idosos nas ações oferecidas pelo Serviço de 

Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV. 

A realização dos bailes no próprio salão da Melhor Idade é uma medida simples 

e viável, que pode ser prontamente reintegrada ao cronograma de atividades semanais. 

Essa ação contribuirá para reanimar o grupo, fortalecer os laços entre os participantes e 

oferecer um espaço de alegria, socialização e estímulo à saúde física e emocional. 

Diante disto, estou encaminhando esta indicação para que Vossa Excelência 

viabilize esse projeto e inclua essa demanda no cronograma de serviços do município, 

com o objetivo de promover a integração social, estimular a participação ativa dos 

idosos e reforçar o compromisso com um envelhecimento saudável e digno. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Aparecida do Taboado - MS, 08 de 

agosto de 2025.  

MARCELO DE PAULA AZEVEDO DANTAS 

VEREADOR 


